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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

                 
                Modifique-se o parágrafo 4º, do art. 115, da Lei 9503, de 23 setembro de 1997 – 
Código Brasileiro de Trânsito, dando nova redação, nos seguintes ternos:  

“Art. 115 ............................................................................................................. 
........................................................................................................................  
 
§4º Os aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria de 

qualquer natureza ou a executar trabalhos de construção ou de pavimentação são sujeitos, se 
transitarem em via publica ao registro da repartição competente. (N.R) 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

 O propósito da presente emenda é fazer com que os aparelhos destinados a puxar ou a 

arrastar maquinaria de qualquer natureza ou executar trabalhos de construção ou 

pavimentação sejam somente submetidos ao registro nos órgãos competentes, ficando 

isentos do licenciamento. 
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